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ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 13 de 26 de fevereiro de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º deste Ato Normativo)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º deste Ato Normativo)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:
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   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.01 3/4 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º deste Ato Normativo)*


Baixar planilha em branco no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a planilha; 
4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     ) Aquisição/Execução Bimestral.               (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 
(     ) Aquisição/Execução Trimestral.                  (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º deste Ato Normativo).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º deste Ato Normativo).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º deste Ato Normativo).



https://docs.google.com/spreadsheets/d/1vLuyG0Rq3Dd1xeyccFPrgK1UWu-cqzSv-iS5zSSwfBA/edit?usp=sharing
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Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º deste Ato Normativo).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º deste Ato Normativo).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 





		Texto1: DARAD - DIRETORIA ADJUNTA DA ADMINISTRAÇÃO

		Texto2: JUDSON CABRAL DE SANTANA

		Texto3: DIRETOR ADJUNTO DA ADMINISTRAÇÃO

		Texto4: alinegama@tjal.jus.br

		Texto5: 95669

		Texto6: (82) 4009-3437

		Texto7: (82) 99314-0876

		P1: Contratação de empresa especializada para fornecimento continuado de Serviço Móvel Pessoal (SMP), e Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) para transmissão de dados utilizando as tecnologias disponíveis nas áreas de presença da Justiça do Estado de Alagoas, com a tecnologia mínima 4G (plano de dados), no sistema pós-pago, com fornecimento de smartphones e chips no regime de comodato.

		P2: Atividades que requerem  uma comunicação mais ágil, sendo as linhas móveis para uso dos Desembargadores, Assessores motoristas dos desembargadores, Diretores-coordenadores-chefes de unidades estratégicas, algumas varas que trabalham em sistema de plantão, e por fim varas que implantaram o novo procedimento de intimação por whatsapp.

		P3: A contratação em tela justifica-se em razão da necessidade de proporcionar comunicação ágil e direta ao Poder Judiciário do Estado de Alagoas, auxiliando, especialmente, a comunicação entre membros do Poder Judiciário, servidores e destes com os jurisdicionados; em especial para as varas que farão intimação pelo aplicativo WhatsApp terão mais agilidade, economia tanto nos recursos financeiros como recursos humanos, gerando mais eficiência.

		P4: odo o Poder Judiciário, porém com base no levantamento feito, o quantitativo de linhas móveis serão para atender aos seguintes cargos/funções:
- 15 linhas para Desembargadores
- 15 linhas para Chefes de Gabinetes dos Desembargadores
- 15 linhas para os assessores motoristas dos Desembargadores
- 7 linhas destinadas para uso da Presidência (Secretário, Juizes Auxiliares, Chefe de Gabinete, Cerimonial)
- 27 linhas para Diretores, coordenadores, chefes de setores e Juizes em missão especial
- 05 linhas para uso do Funjuris (Presidente, coordenadores, juizes auxiliares)
- 4 linhas para DCEA (Chefe, Coordenador Arquitetura, e manutenção)
- 6 linhas para DIATI (assessoria, Datacenter, apoio e plantão)
- 7 linhas para CORREGEDORIA (Secretaria, Chefe gabinete, ouvidoria, Juizes auxiliares e comunicação)
- 5 linhas para Assessoria militar
- 25 linhas para varas e unidades que atuam em sistema de plantão e ações especiais
- 05 linhas para as Câmaras (Cíveis, Criminal e Especializada)
- 150 linhas para as varas que adotarão o procedimento de intimação via aplicativo WhatsApp.
- 14 linhas reservas para novas demandas que venham a surgir. 

		P5: Por que existe a necessidade de proporcionar comunicação ágil e direta ao Poder Judiciário do Estado de Alagoas, auxiliando, especialmente, a comunicação entre membros do Poder Judiciário, servidores e destes com os jurisdicionados; em especial para as varas que farão intimação pelo aplicativo WhatsApp terão mais agilidade, economia tanto nos recursos financeiros como recursos humanos, gerando mais eficiência.

		P6: Informar que o atual contrato de telefonia Móvel  057/2014 encontra-se em seu 5o. termo aditivo  (5a. renovação excepcional) sendo sua vigência até 01/07/2020, sendo urgente o trâmite de novo processo licitatório.


		P7: Serviço contínuo de execução mensal (fatura enviada mensalmente - consumo mês anterior)

		P8: 

		P9: 

		P10: 

		p11: 

		Check Box6: Off

		Check Box7: Off

		Check Box8: Off

		Check Box10: Off

		Check Box11: Off

		Check Box12: Off
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		Check Box16: Off

		Check Box17: Off
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		Texto11: NÃO SE APLICA (APENAS GESTOR)
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		Check Box19: Sim
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ATENÇÃO 


Este é um documento de extrema importância na fase de planejamento para a futura contratação. A partir deste 
formulário serão fornecidas as informações relevantes para a correta elaboração dos estudos técnicos preliminares 
– ETP e do Termo de Referência, conforme Resolução CNJ nº 182 de 17 de outubro de 2013, sendo imprescindível 
o preenchimento de todos os itens obrigatórios, bem como dos demais que a unidade demandante for capaz de 
informar. 


O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do ETP e Termo de Referência gera licitações 
problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços de má qualidade e demora na conclusão de todo o 
processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 
120 dias. 


Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão 
desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante*: DARAD – DIRETORIA ADJUNTA DA ADMINISTRAÇÃO 


Responsável pela demanda*: JUDSON CABRAL DE SANTANA 


Cargo*: DIRETOR ADJUNTO DA ADMINISTRAÇÃO Matrícula*:  95669 


E-mail*:  judsonsantana@tjal.jus.br Tel.*: 4009-3039 Cel.: 82 98162-7115 


 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


1. Objeto - Definição do Solução (§ 5º, I, do art. 12º da Resolução CNJ nº 182 de 2013)* 


          
       Contratação de empresa especializada para fornecimento continuado de Serviço Móvel Pessoal (SMP), e 
serviço de comunicação Multimídia (SCM) para transmissão de dados utilizando as tecnologias disponíveis nas 
áreas de presença da Justiça do Estado de Alagoas, com a tecnologia mínima 4G (plano de dados), nos sistema 
pós-pago, com fornecimento de smartphones e chips no regime de comodato. 
 


 


2. Alinhamento com o Planejamento Estratégico (§ 5º, II, do art.12º da Resolução CNJ 182 de 2013)* 


2.1. Alinhamento com Planejamento Estratégico Institucional – PEI* 


       
    A contratação de serviços de telefonia móvel, com especial relevo na formatação que será construída agregando 
a inclusão de linhas para a implementação do serviço de intimação pelo aplicativo WhatsApp (Provimento no. 14 de 
12/07/2019 – Corregedoria), está plenamente alinhada ao Plano Estratégico do Poder Judiciário de Alagoas. 
    Este alinhamento se configua desde a Missão que preconiza a prestação de serviços jurisdicionais acessíveis, 
rápidos e efetivos; pela Visão que contempla o reconhecimento como uma justiça célere e efetiva; além de estar 
alinhada aos valores consignados no referido Plano Estratégico (revisado para os exercícios de 2019 e 2020), na 
medida em que há o registro expresso dos seguintes valores: Acessibilidade, celeridade, eficiência, eficácia, 
qualidade, inovação e transparência. 
   Ainda vale destacar que a contratação dos serviços, no modelo que ora se desenha, também se alinha às 
tendências atuais, na medida em que promove a intensificação do uso de tecnologia da informação. 
   Também, valem os registros de que a contratação pretendida se alinha aos macrodesafios, indicadores, metas e 
iniciativas contempladas nos indicadores: 3 – Celeridade e produtividade na prestação jurisdicional e 9 – 
Aperfeiçoamento na gestão de custos. Indicador 9H: Redução do consumo de telefonia. 
 
 



mailto:judsonsantana@tjal.jus.br
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2.2. Alinhamento com Planejamento Estratégico da TIC – PETIC* 


 
       A contratação dos serviços de comunicação (telefonia móvel – dados e voz) se alinha ao PETIC 2015-2020 
pelos Objetivos estratégicos contemplados nos indicadores 2 – Prover infraestrutura de TIC apropriada às 
atividades judiciais e administrativas, e 9 – Primar pela satisfação dos usuários. 
 


2.3. Alinhamento com o Plano Anual de Contratações de TIC  


   
       A contratação de serviços de telefonia móvel registrada neste DFD deverá entrar em vigor no exercício de 
2020, e considerando que o Plano de Contratação de TIC para o próximo exercício está na sua fase de construção, 
este alinhamento está, por hora, prejudicado. Contudo, tão logo haja a conclusão do referido plano de contratação, 
certamente com a inserção desta demanda, recomenda-se a sua juntada para a ratificação do alinhamento na 
forma disposta em regulamento. 
 


 


3. Justificativa da contratação – Explicitação da Motivação e Demonstrativo de Resultados a serem 
alcançados com a solução (§ 5º, II, do art.12º da Resolução CNJ 182 de 2013)* 


3.1. Motivação - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta da solução?* 


  
      Todas as atividades, jurisdicionais e administrativas, podem, potencialmente, ser prejudicadas sem a 
manutenção dos serviços de comunicação por meio da telefonia móvel (voz e dados). 
     As atividades desenvolvidas por este Poder requerem uma comunicação ágil, sendo as linhas móveis para uso 
dos Desembargadores, dos Assessores motoristas dos desembargadores, dos Diretores-coordenadores-chefes de 
unidades estratégicas, das varas e unidades que trabalham em sistema de plantão, e por fim das varas que 
implantarem o novo provimento 14 (Corregedoria) que passam a intimar pelo aplicativo WhatsApp. 
 


3.2. Motivação - Quem serão os beneficiários pela contratação da solução?* 


 


       Todo o Poder Judiciário, porém com base no levantamento feito, as linhas móveis serão para atender 
especificamente às seguintes atividades, cargos e funções: 


- Suporte ao serviço de intimação por WhatsApp; 


- Suporte para as varas que trabalham em sistema de plantão; 


- Linhas para uso dos 15 Desembargadores; 


- Linhas para Chefes de Gabinete, bem como assessores motoristas dos 15 desembargadores; 


- Linhas para uso dos Diretores, coordenadores e chefes de unidades estratégicas do Tribunal de Justiça de 
Alagoas. 


 


 


 


3.3. Motivação - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela 
administração?* 


 


      Por que existe a necessidade de proporcionar comunicação ágil e direta ao Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas, auxiliando, especialmente, a comunicação entre membros do Poder Judiciário, servidores e destes com 
os jurisdicionados; e em especial para as varas que farão intimação pelo aplicativo WhatsApp terão mais 
agilidade, economia tanto em recursos financeiros como recursos humanos, gerando mais eficiência. 


 


 







 


Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Aquisições de TIC 


Processo Código Folha nº 


Gestão de TI F.DIAT.01.00 3/3 


 


3.4. Motivação - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da 
contratação?* 


     


    Os serviços de telefonia móvel (dados e voz) vem sendo prestados por meio do atual contrato administrativo no 
057/2014, o qual já se encontra no 5º. Termo Aditivo (Renovação excepcional com fulcro no parágrafo 4º. Do Art. 
57 da Lei 8.666/93) sendo sua vigência até 01/07/2020, sendo urgente o trâmite de novo processo licitatório. 


  É extremamente importante o registro da regra de portabilidade, exclusivamente, para as linhas em uso pelos 
Desembargadores.  


 


 


4. Estimativa das quantidades – Indicação das métricas da solução pretendida 


 


- 07 linhas para uso de pessoas que ocupam cargos estratégicos na PRESIDÊNCIA; 


- 15 linhas para uso dos DESEMBARGADORES; 


- 15 linhas para uso dos CHEFES DE GABINETES DOS DESEMBARGADORES; 


- 15 linhas para uso dos ASSESSORES MOTORISTAS DOS DESEMBARGADORES; 


- 25 linhas para uso de pessoas que ocupam cargos de DIRETORIA, COORDENAÇÃO e CHEFIAS; 


- 05 linhas para uso de pessoas que ocupam cargos estratégicos no FUNJURIS; 


- 04 linhas para uso da DCEA  (Engenharia e Arquitetura); 


- 06 linhas para uso da DIATI; 


- 07 linhas para uso da CORREGEDORIA; 


- 10 linhas para uso de JUIZES em MISSÃO ESPECIAL; 


- 06 linhas para uso da ASSESSORIA MILITAR; 


- 30 linhas para uso de Unidades que trabalhem em SISTEMA DE PLANTÃO; 


- 05 linhas para as CÂMARAS CÍVEIS, CRIMINAL E ESPECIALIZADA; 


- 150 linhas para as VARAS em atendimento ao PROVIMENTO 14/2019 – Corregedoria (Intimação por WhatsApp) 


 


TOTAL DE LINHAS/CHIPS = 300 LINHAS, Sendo o pacote de dados: 


1 – 30 linhas com serviços de dados 4G ou Superior com limite de 10 GB mensais; 


2 – 249 linhas com serviços de dados 4G ou Superior com limite de 5 GB mensais; 


3 – 1 linha com serviços de dados 4G ou Superior com limite de 60 GB mensais; 


 


TIPO DE APARELHOS (SUGESTÃO): 


1 – 30 aparelhos SMARTPHONE de categoria A – Modelo de referência IPHONE X 64GB ou superior 


2 – 249 aparelhos SMARTPHONE  de categoria B – Modelo de referência SAMSUNG A20  


3 – 1 aparelho especial para DICOM voltado à cobertura jornalística com memória mínima de 128 GB – Modelo 
referência GALAXY NOTE 9 ou superior. 


 


 


5. Cronograma de uso/aquisição. 


 
Aquisição/Execução diária. Aquisição/Execução Quadrimestral. 


Aquisição/Execução Única. Aquisição/Execução Semestral. 


Aquisição/Execução Mensal. Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


Aquisição/Execução Bimestral. Outro. Descreva como no campo abaixo: 


Aquisição/Execução Trimestral. 


    Aquisição das linhas conforme demanda, e execução contínua com pagamento de faturas mensais. 


X


X


X


X 







 


Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Aquisições de TIC 


Processo Código Folha nº 


Gestão de TI F.DIAT.01.00 4/3 


 


6. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 


 Elementos a serem disponibilizados por ocasião dos estudos técnicos preliminares. 


 


7. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 5º, II, do art.12º da Resolução CNJ 182 de 2013)* 


 
   Os resultados esperados pelo atendimento desta demanda é a manutenção das comunicações por meio da 
telefonia móvel, bem como de uso de dados e o incremento do escopo com a disponibilização no novo serviço de 
notificação eletrônica delineado objetivando o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional deste Poder. 
 


 


9. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 


 
Não será necessário. Será necessário configurar o bem. 


Será necessário instalar o bem. Outro. Descreva no campo abaixo: 


Será necessário treinar os usuários.                                


Pode haver um estreitamento das ações relativas às demandas por telefonia móvel e fixa. Estes 


dados deverão ser estudados por ocasião da realização dos estudos técnicos preliminares e 


seus eventuais reflexos deverão ser registrados no ETP e no TR. 


 


10. Indique o(s) servidor(es) lotados na sua unidade (efetivos ou comissionados) que irá(ão) 
compor a equipe de planejamento da contratação da solução: 


 


Integrante demandante: Aline Gama Pinheiro de Melo Matrícula:  92602 


Integrante demandante: Gilson Andrade do Nascimento  Matrícula:  93.046 


Integrante demandante:  Matrícula: 


Integrante técnico*: Matrícula: 


Integrante técnico*: Matrícula: 


Integrante técnico*: Matrícula: 


* Indicar integrante técnico quando se tratar de demanda originada na DIATI. 


Maceió, 07 de Novembro de 2019.  
 


 


   
Assinatura do Solicitante 


 


8. Providências para adequação do ambiente do órgão. 


 


x 
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CAMPO PARA USO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS 


 


Avaliado e aprovado reprovado em    


Assinatura do avaliador 
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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade 


(1  a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 
deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 2,00 3,00 3 2,70 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 
orientação / 


Capacitação e 
orientação dos 
servidores


Imediato / Anulamente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


Imediato DGC


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


4,00 2,00 1,00 1 5,20
Compartilhar/
Transferir


Melhor 
detalhamento dos 
quantitativos / 
Memória de 
Cálculo


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias
Unidade 


Requisitante 


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 
definição da 
necessidade


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias
Unidade 


Requisitante 


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Apresentar 
justificativa da 
contratação de 


forma convincente


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante.


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta de 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação 
fracassada/deserta; 
necessidade de nova 


cotação/licitação; prejuízo 
ao erário; 


desabastecimento. 
Aquisição de produto 
errado, necessitando 


reiniciar todo o processo 
licitatório, além de prejuízo 


ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Uso do sistema de 
banco de preços 


atualizado
Imediato


Ampliar a 
metodologia de  
pesquisa de 


preço


10 Dias DCA


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 
Impugnação; Anulação do 


certame


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
10 Dias DCA


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Desconhecimento da 


RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código







7 Fracionamento


Enquadramento 
equivocado da despesa; 
Impugnação; Anulação do 
certame; Apuração de 


responsabilidade.


2,00 3,00 2,00 2 4,60
Compartilhar/
Transferir


Consulta 
administrativa


Imediato
Abertura de novo 
procedimento 


licitatório
5 Dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório


8
Ausência de Contrato 


e/ou ARP
Impedimento de contratar 
para atender demandas


3,00 4,00 3,00 3 9,90 Reduzir


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº  


48/2019


Imediato
Acompanhament
o e contato com 


os setores 
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 
necessidades operacionais 


do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame
Desabastecimento, falta de 


serviços essenciais
1,00 4,00 5,00 5 4,70


Compartilhar/
Transferir


Treinamento pela 
Esmal para os 


superiores sobre o 
funcionamento da 
área administrativa


A cada 2 Anos
Atendiemento do 
objeto por outro 


meio
Imediato


Unidade 
Requisitante 


LEGENDAS 


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


Desconhecimento da 
legislação


DEFINIÇÕES


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como 
uma expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição para corrigir o problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO
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DIRETORIA ADJUNTA DA ADMINISTRAÇÃO – DARAD 


Endereço: Praça Marechal Deodoro, 319, Centro – Maceió/Alagoas. CEP: 57.020‐919. 


Fones: (82) 4009‐3468. E‐mail: darad@tjal.jus.br  


TABELA 1 - PERFIL DE TRÁFEGO MENSAL – ESTIMATIVA DE CUSTOS 


DESCRIÇÃO 
QTD 


ESTIMADA 


Assinatura do Plano de Voz 131 


Serviço Intragrupo (ligações internas)  131 


Serviço Gestor/Controle de gastos WEB 131 


Serviços de dados 4G ou superior com limite de 10gb mensais para smartphone 23 


Serviços de dados 4G ou superior com limite de 5gb mensais para smartphone 70 


Serviços de dados 4G ou superior com limite de 3gb mensais para smartphone 37 


Serviços de dados 4G ou superior com limite de 120gb mensais para smartphone 1 


CONSUMO MENSAL – SERVIÇOS LOCAIS 


VC1 intragrupo Móvel/Móvel (Tarifa zero) (min.) 40.000 


VC1 Móvel/Móvel (mesma operadora) (min.) 6.000 


VC1 Móvel/Fixo (min.) 30.000 


VC1 Móvel/Móvel (outras operadoras) (min.) 40.000 


Mensagem de Texto (SMS) 11.500 


Mensagem de Texto (MMS) 1.150 


CONSUMO MENSAL – DESLOCAMENTOS/LONGA DISTÂNCIA/ROAMING INTERN. 


DSL1 – Deslocamentos na mesma área da Operadora (min.) 800 


DSL2 – Deslocamentos fora da área da Operadora (min.) 800 


AD1 – Adicional de deslocamento na mesma área da Operadora (und.) 800 


AD2 – Adicional de deslocamento fora da área da Operadora (und.) 800 


VC2 - Móvel/Móvel (Mesma Operadora) (min.) 650 


VC2 - Móvel/Fixo (min.) 8500 


VC2 - Móvel/Móvel (Outras Operadoras) (min.) 6500 


VC3 - Móvel/Móvel (Mesma Operadora) (min.) 2000 


VC3 - Móvel/Fixo (min.) 7500 


VC3 - Móvel/Móvel (Mesma Operadora) (min.) 6500 


Itinerância “Roaming” Internacional* ----------- 


*O Serviço de Itinerância “Roaming” Internacional será contabilizado conforme item 5.5.11 deste T.R. 


 


 








Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD
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PORTARIA N°03, DE 13 DE AGOSTO DE 2019 


O Subdiretor Geral, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4°, inciso IX do Ato Normativo n°48, de 12 agosto 


de 2019, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico no dia 13 de agosto de 2019, em vista o que consta no 


processo administrativo n° 2019/1026 e 2019/4200 resolve: 


Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a Equipe de 


Planejamento da Contratação de empresa prestadora de serviço telefônico fixo comutado, destinado aos Órgãos do 


Poder Judiciário do Estado de Alagoas, bem como para contratação de empresa especializada no fornecimento de 


serviço móvel pessoal(SMP) e serviço de comunicação multimidia (SCM) : 


SERVIDORES LOTAÇÃO 
Integrante Presidente da Equipe de Planejamento: Aline Gama Pinheiro de Melo DARAD 


Integrante Administrativo: Gilson Andrade do Nascimento DARAD 


Integrante Requisitante: Armando Gonçalves da Silva Júnior DIATI 


Integrante Requisitante: Christiano Rossini Martins Costa DIATI 


Integrante Administrativo: Alessandra Moreira Campos SUBDIREÇÃO GERAL 


Integrante Administrativo: Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva DCEA 


Art. 2°. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades: 


I - elaboração do documento para formalização da demanda — DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme 


modelo do Anexo II da IN n°05/2017 c/c Anexo Ido Ato Normativo n°48, de 12 de agosto de 2019, que contemple: 


a) a justificativa da necessidade da contratação e considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso; 


b) a quantidade de serviço a ser contratada; 


c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e 


d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e o 


Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá 


participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto em seu Art. 5°. 


II — envio do documento de que trata o inciso 1 deste artigo à Subdireção Geral; e 


III — designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Subdireção 


Geral. 


1NVW.K; 10 DIÁRIO Dna"-, 


!I CS -J.O-U9  


Àc 
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Art. 3°. Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2°, a Subdireção Geral poderá, se necessário, 


indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento da Contratação. 


§ 1° A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as competências 


necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre 


aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 


§ 2° Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das 


suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados. 


§ 3° Dessa forma, a constituição dessa equipe mulfidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturação do 


planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contratação. 


Art. 4°. Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação: 


I - Integrante Requisitante — servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou 


de uso do objeto. Elaborará com o auxílio dos demais integrantes o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará 


como presidente da Equipe de Planejamento da Contratação. 


II - Integrante Administrativo — servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras. 


Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de 


Riscos, orientando-o no alinhamento do objeto a ser contratado quanto as regras internas e externas das 


respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de 


Planejamento da contratação. 


Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das 


contratações quando contemplarem área técnica especifica em sua estrutura. 


Art. 6°. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe Planejamento da Contratação deve realizar 


os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN n°05/2017. 


§ 1° O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 


I — necessidade da contratação; 


II — referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver; 


III — requisitos da contratação; 


IV — estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 


suporte. 


V — levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 


VI — estimativas de preços ou preços referenciais; 


VII — descrição da solução como um todo; 
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VIII —justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 


IX — providências para adequação do ambiente do órgão; 


XI — contratações correlatas e/ou interdependentes; e 


XII — declaração da viabilidade ou não da contratação 


§ 2° Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do 


parágrafo anterior. 


§ 3° O órgão ou entidade deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos 


Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 10 deste artigo. 


§ 4° Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar, 


no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, 'quando adotados os modelos previamente aprovados do 


Departamento de Gestão de Contratos, chancelados pela Subdireção Geral e aprovados pela Procuradoria 


Administrativa, consoante Art. 5° § 4 ° do Ato Normativo n° 48, de 12 de agosto de 2019, a equipe de 


Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1° deste artigo que não 


forem estabelecidos como padrão. 


§ 5° Observado o § 2° deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema 


de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar especifico para o órgão ou entidade com 


o conteúdo previsto nos incisos de 1 a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos 


III, IV, V, VI, VII e VIII. 


§ 6° Observado o § 2° deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema 


de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I, 


II, IV, IX, X, XI, XII e XIII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da 


ata, serão produzidas pelo órgão gerenciador. 


Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 


Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 


WALTER DA SII<VA}PçSA OS 


Subdiretor Geral 







Disponibilização: quarta-feira, 14 de agosto de 2019 
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Processo Virtual n°2019/8476 
Requerente: Coordenação Geral do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos 
Assunto: Seleção de Mediador para a Comarca de São Miguel dos Campos 
pESPACHO.  Trata-se de solicitação formulada pela Coordenação Geração do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 


Solução de Conflitos - NUPEMEC, a fim de promover uma seleção de Mediadores para a Comarca de São Miguel dos Campos, diante 
da abertura do Centro Judiciário de Solução de Conflitos. 


Nos termos do Despacho GPGPJ/ 2019 (ID 777865), do Procurador-Geral do Poder Judiciário (777865) e do requerimento de ID 
775533), determino o arquivamento deste processo, uma vez que será realizado pela Presidência deste Tribunal, Processo Seletivo 
para mediadores que abrangerá todo o Estado, inclusive a Comarca de São Miguel dos Campos. 


À Direção-Geral, para providências.. 
Publique-se. Maceió, 13 de agosto de 2019. 


Processo n°2019/8489 
Requerente: Valkiria Malta Gaia 
Assunto: Juizo Proativo —Auxilio Financeiro 
PESPACHO:  Trata-se de pedido de auxilio financeiro para capacitação em curso de aperfeiçoamento por obtenção do Padrão de 


Efetividade "Mais Proativo Padrão Excelência" na Aferição Padronizada Juízo Proativo 2018, pelo Juizado da Violência Doméstica e 
Familiar contra Mulher da Comarca de Arapiraca, onde a servidora ê lotada. 


Nos termos do Parecer GPAPJ n° 329/2019 (ID 775857), do Procurador-Geral do Poder Judiciário, e levando em consideração 
o Despacho da Assessoria de Planejamento e Modernização do Poder Judiciário (ID 761566), defiro o pedido, para autorizar o 
pagamento do auxilio financeiro, tendo em vista que foram atendidas as condições estabelecidas nas Resoluções 02/2014 e 09/2016, 
com as alterações dadas pela Resolução n°42/2016, deste Tribunal de Justiça, ressaltando que a requerente, ao final do curso, deverá 
apresentar o certificado de conclusão, sob pena de devolução do valor recebido. 


Ao Departamento Financeiro de Pessoal — DEF IP, para as providências necessárias. 
Após, à Diretoria-Adjunta de Contabilidade e Finanças — DICONF, para baixa no valor reservado (ID 778051). 
E, por fim, â Diretoria-Adjunta de Gestão de Pessoas — DAGP, para arquivamento. 
Publique-se. Maceió, 13 de agosto de 2019. 


Processo Virtual n°2019/11424 
Requerente: André Luiz Lopes Malta 
Assunto: Prestação de serviço extraordinário 
PESPACHO: Trata-se de pedido formulado pelo Chefe do Departamento Central de Engenharia e Arquitetura, André Luiz Lopes 


Malta, para autorização de prestação de serviço extraordinário, em favor dos servidores elencados na Proposta contida no ID 769324, 
no período de 01/07/2019 a 30/09/2019, visando promover a eficiência operacional de todas as unidades judiciárias e administrativas 
do Poder, no tocante à ideal estrutura física, de modo a proporcionar melhor conforto e condições de trabalho para os servidores, 
magistrados, operadores do direito e jurisdicionados. 


Defiro o pedido, para autorizar a prestação do referido serviço extraordinário. 
À Diretoria-Adjunta de Gestão de Pessoas — DAGP, para lavrar portaria e demais providências necessárias. 
Publique-se. Maceió, 13 de agosto de 2019. 


Processo Virtual n°2019/11599 
Requerente: Manoel Cavalcante de Lima Neto -Juiz Auxiliar da Presidência do TJ/AL 
Assunto: Prestação de serviço extraordinário 
DESPACHO: Trata-se de pedido formulado pelo Juiz Auxiliar da Presidência, Manoel Cavalcante de Lima Neto, para autorização de 


prestação de serviço extraordinário (ID 772490), em favor dos servidores elencados na Proposta de Prestação de Serviço Extraordinário, 
no período de 01/08/2019 a 29/11/2019, visando corrigir o acervo de processos pendentes de baixa no sistema SAJ/5G5, e ainda, 
corrigir os processos que estejam vinculados à relatoria da Presidência do Tribunal de Alagoas. 


Defiro o pedido, para autorizar a prestação do referido serviço extraordinário. 
Lavre-se a respectiva portaria, com efeitos retroativos. 
À Diretoria-Adjunta de Gestão de Pessoas — DAGP, para as providências necessárias e posterior arquivamento. 
Publique-se. Maceió, 13 de agosto de 2019. 


Processo Virtual n°2019/11506 
Requerente: Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo 
Assunto: Prestação de serviço extraordinário 
PESPACHO:  Trata-se de pedido formulado pelo Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo, para autorização de prestação 


de serviço extraordinário, em favor dos servidores elencados na Proposta contida no ID 771016, no período de 05/08/2019 a 05/09/2019, 
visando atenderás requisições da Inspeção n°0002460-57.2018.2.0000, realizada pela Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça. 


Defiro o pedido, para autorizar a prestação do referido serviço extraordinário. 
À Diretoria-Adjunta de Gestão de Pessoas — DAGP, para lavrar portaria e demais providências necessárias. 
Publique-se. Maceió, 13 de agosto de 2019. 


Subdireção Geral 


SUBDIREÇÃO-GERAL 


SÚMULA DA PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 
(PROCESSO ADM I NISTRATIVO,N°.2019/4200). 


PORTARIA N°03, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 


O Subdiretor Geral, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4°, inciso IX do Ato Normativo n° 48, de 12 agosto de 2019, 
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico no dia 13 de agosto de 2019, em vista o que consta no processo administrativo n° 
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2019/1026 e 2019/4200 resolve: 
Art. 1°. Designaras servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 


Contrafação de empresa prestadora de serviço telefônico fixo comutado, destinado aos órgãos do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, 
bem como para contrafação de empresa especializada no fornecimento de serviço móvel pessoal (SMP) e serviço de comunicação 
multimidia (SCM): 


SERVIDORES LOTAÇÃO 
Integrante Presidente da Equipe de Planejamento: Aline Gama Pinheiro de Melo 	DARAD 
Integrante Administrativo: Gilson Andrade do Nascimento 	DARAD 
Integrante Requisitante: Armando Gonçalves da Silva Júnior 	DIATI 
Integrante Requisitante: Christiano Rossini Martins Costa 	DIATI 
Integrante Administrativo: Alessandra Moreira Campos SUBDIREÇÃO GERAL 
Integrante Administrativo: Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva 	DCEA 


Art. 2°. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades: 
I - elaboração do documento para formalização da demanda DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme modelo do Anexo II 


da IN n°05/2017 c/c Anexo Ido Ato Normativo n°48, de 12 de agosto de 2019, que contemple: 
a) a justificativa da necessidade da contratação e considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso; 
b) a quantidade de serviço a ser contratada; 
c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e 
d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e o Gerenciamento 


de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do 
planejamento da contratação, observado o disposto em seu Art. 5° . 


II envio do documento de que trata o inciso I deste artigo â Subdireção Geral; e 
III designação formal da equipe de Planejamento da Contrafação pela autoridade competente da Subdireção Geral, 
Art. 30. Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2°, a Subdireção Geral poderá, se necessário, indicar servidor ou 


servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento da Contratação. 
§ 1° A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as competências necessárias á completa 


execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações 
e contratos, dentre outros. 


§ 2° Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas respectivas 
atribuições antes de serem formalmente designados. 


§ 3° Dessa forma, a constituição dessa equipe mulfidiscipfinar visa ao fortalecimento e estruturação do planejamento, a articulação 
entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos â contratação. 


Art. 4°. Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação: 
I - Integrante Requisitante servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou de uso do 


objeto. Elaborará com o auxílio dos demais integrantes o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de 
Planejamento da Contratação. 


II - Integrante Administrativo servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras. Auxiliará o integrante 
requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de Riscos, orientando-o no alinhamento do 
objeto a ser contratado quanto as regras internas e externas das respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de 
execução em decorrência de falhas da fase de Planejamento da contratação. 


Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das contratações quando 
contemplarem área técnica especifica em sua estrutura. 


Ari. 6°. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN n°05/2017. 


§ 1° O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 
I necessidade da contrafação; 
II referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver; 
III requisitos da contrafação; 
IV estimativa das quantidades, acompanhadas das memôrias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 
V levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI estimativas de preços ou preços referenciais; 
VII descrição da solução como um todo; 
VIII justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 
IX providências para adequação do ambiente do órgão; 
XI contratações correlatas e/ou interdependentes; e 
XII declaração da viabilidade ou não da contratação 
§ 2° Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do parágrafo anterior. 
§ 3° O órgão ou entidade deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Preliminares, quando 


não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1°  deste artigo. 
§ 4° Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar, no que couber, 


a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos previamente aprovados do Departamento de Gestão de Contratos, 
chancelados pela Subdireção Geral e aprovados pela Procuradoria Administrativa, consoante Art. 5° § 4 ° do Ato Normativo n° 48, de 
12 de agosto de 2019, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1° deste 
artigo que não forem estabelecidos como padrão. 


§ 5° Observado o § 2° deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema de Registro de 
Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar especifico para o órgão ou entidade com o conteúdo previsto nos incisos de I a 
XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III, IV, V, VI, VII e VIII. 


§ 6° Observado o § 2° deste artigo, nas contrafações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema de Registro de 
Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I, II, IV, IX, X, XI, XII e XIII, visto que as 
informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata, serão produzidas pelo órgão gerenciador. 


Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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WALTER DA SILVA SANTOS 
Subdiretor Geral 


Corregedoria 


Chefia de Gabinete 


PORTARIA N° 987, 30 DE JULHO DE 2019. 


INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO 
PROCESSO N° 0000981-12.2019.8.02.0073, 
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO, a entrada em vigor do Provimento n°09/2019, que dispõe sobre a uniformização de normas relativas ao procedimento 
administrativo disciplinar aplicável aos servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, acerca do rito e das penalidades, e dá outras 
providências; 
CONSIDERANDO o conteúdo do Parágrafo único do art. 40, do mencionado provimento, que poderá delegar a Juiz de Direito ou a 
Comissão de Servidores Efetivos a apuração de que trata o caput deste artigo, quando necessário para elucidação dos fatos; 
CONSIDERANDO, os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. art. 5°, 
incisos LIV e LV, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, por fim, o que consta nos autos do Procedimento de n°0000981-12.2019.8.02.0073. 


RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor Fernando Antônio Azevedo Passos de Oliveira, analista 


judiciário, para apurar possível abandono de cargo, conforme os fatos narrados nos autos do Processo n°0000981-12.2019.8.02.0073, 
que pode configurar o cometimento das faltas funcionais previstas nos arts. 140 e 141 da Lei Estadual n°5.247/1991, com a possibilidade 
de aplicação das penas, cabiveis no caso em tela, previstas no art. 129 da mencionada legislação. 
Art. 2° Designo os Magistrados João Paulo Marfins da Costa, Antônio Rafael Wanderley Casado da Silva e Lorena Carta Santos 
Vasconcelos Sotto-Mayor, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante. 
Art. 3° A Comissão Processante deverá apresentar relatório conclusivo em 90 (noventa) dias. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 02 de agosto de 2019. 


Maceió, 12 de agosto de 2019 


Des. Fernando Tourinho de Omena Souza 
Corregedor-Geral da Justiça 


PORTARIA N° 996, 31 DE JULHO DE 2019. 


INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO 
PROCESSO N° 000097942.2019.8.02.0073 . 
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e; 


CONSIDERANDO, a entrada em vigor do Provimento n°09/2019, que dispõe sobre a uniformização de normas relativas ao procedimento 
administrativo disciplinar aplicável aos servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, acerca do rito e das penalidades, e dá outras 


providências; 
CONSIDERANDO o conteúdo do Parágrafo único do art. 4°, do mencionado provimento, que poderá delegar a Juiz de Direito ou a 
Comissão de Servidores Efetivos a apuração de que trata o caput deste artigo, quando necessário para elucidação dos fatos; 


CONSIDERANDO, os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. art. 5°, 


incisos LIV e LV, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, por fim, o que consta nos autos do Procedimento de n° 0000979-42.2019.8.02.0073. 


RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar ProcessoAdministrativo Disciplinar em face do servidor Cano Roberto de Almeida, analista judiciário, para apurar possível 
prática de crime contra a administração pública, conforme os fatos narrados nos autos do Processo n°0000979-42,2019,8,O2,0073, com 
a possibilidade de aplicação das penas previstas no art. 129 da Lei Estadual n° 5.247/1991. 
Art. 2° Designo os Magistrados Antônio Rafael Wanderley Casado da Silva, João Paulo Martins da Costa e Lorena Cada Santos 
Vasconcelos Sotto-Mayor, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante. 
Art. 3° A Comissão Processante deverá apresentar relatório conclusivo em 90 (noventa) dias. 


Art. 40  Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 1° de agosto de 2019. 
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Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


20/11/2019   20:12:38


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização:


:


:


:


:


:


:


:


2019 / 1001


SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL SMP E SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO MULTIMÍ-DIA SCM.
[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça - DARAD
Atender a todo o Poder Judiciário


19/11/2019


gilsonnascimento


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


1 MES SERVIÇO DE TELEFONIA MOVEL-Para o 1º grau 12,00 0,00 0,00MÊS


2 MES SERVIÇO DE TELEFONIA MOVEL-Para o 2º grau 12,00 0,00 0,00MÊS


0,00Valor Total do Pedido


Maceio, 20 de Novembro de 2019
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DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD 
Departamento de Gestão De Contratos - DGC 


 


 


Centro Administrativo, Edifício – Anexo I-Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919-Fones: 82-


4009-3437. e-mail: darad@tjal.jus.br 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/4200 


ASSUNTO: TR PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL SMP E SERVIÇOS DE 


COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA SCM. 


  


DESPACHO 


Sr. Subdiretor Geral, 


 


01. Tratam os autos de pedido de contratação feito pela unidade requisitante, DIRETORIA ADJUNTA DE ADMI-


NISTRAÇÃO-DARAD (ID:654619); 


02. O processo foi autuado em 18 de março de 2019 durante a vigência do Ato Normativo nº 25/2010, porém per-


maneceu sobrestado no aguardo de contratação de consultoria (processo nº 2019/4426) para elaboração dos estudos pre-


liminares e termo de referência; 


03. Com a vigência do Ato Normativo nº 48/2019 foi publicada portaria com a Equipe de Planejamento da Contra-


tação (ID:783510) e alteração (ID:859278); 


04. O Documento de Formalização da Demanda nos moldes do formulário da DIATI (F.DIATI.01) foi preenchido 


pela Unidade Requisitante e juntado aos Autos (ID:859282); 


05. A Equipe de Planejamento da Contratação realizou os estudos preliminares (ID:859284) que abrangeram tanto a 


solução para a telefonia fixa como para a telefonia móvel, restando nestes autos tratar especificamente de SERVIÇOS 


DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL SMP E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA SCM. 


06. As recomendações feitas para telefonia fixa serão tratadas em processo administrativo específico. 


Resumo da Contratação Proposta 


Objeto: Contratação de SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL SMP E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 


MULTIMÍ-DIA SCM; 


Estratégia de contratação: Processada na modalidade Pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço global por lote, 


sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário; 


Vigência do Contrato: 30 (trinta) meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos 


do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 (com redação alterada pela Lei 9.648/1998); 


Documentação elaborada: Os estudos preliminares foram realizados pela equipe de planejamento da contratação 


(ID:859284), sendo confeccionados o Mapa de Riscos (ID:859286), Termo de Pedido de Compras (ID:861945) e Termo 


de Referência (ID:861951); 


07. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, encaminho o 


processo para análise de conveniência e oportunidade da Subdireção Geral. 


 


Respeitosamente, 


Maceió, 20 de novembro de 2019. 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Chefe do Departamento de Gestão de Contratos 
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